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LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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 _____________________________________________________________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL

DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

  

Processo: 0806429-28.2020.8.20.5106

DOUTO JULGADOR,

 

 

                        JEAN CARLOS DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, vem data vênia, perante V. Exa., por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve,

expor e ao final requerer o que segue:

 

 MM. Juiz, informa a parte autora que não possui mais interesse na demanda, momento                              

que, com base no Art. 485 do NCPC, requer pela desistência da ação.

 

 O art.                         Art. 485, do NCPC, determina:

 “ O juiz não resolverá o mérito quando:                       

 § 5º A desistência da ação pode ser apresentada até a  sentença.”             

                           

 Contata-se que o dispositivo infra citado é claro,                                induvidoso quando determina que o

pedido de  poderá ser apresentado até a prolação da sentença.“desistência”

                              

-DO REQUERIMENTO:
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 Pelo exposto, requer a V. Exa., nos exatos termos do                  art.  485,  § 5º, do NCPC, que seja

homologado o requerimento de desistência da presente demanda, sendo desta forma feita Justiça.

         

Termos em que,

Espera o deferimento.

 

Mossoró – Rio Grande do Norte, aos 15 de dezembro de 2021.

 

Bela. Kelly Maria Medeiros do Nascimento

OAB/RN 7.469
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